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dez/98 4,241368
jan/99 4,200206
fev/99 4,152453
mar/99 3,975922
abr/99 3,898727
mai/99 3,897558
jun/99 3,897558
jul/99 3,858204
ago/99 3,797819
set/99 3,743538
out/99 3,689305
nov/99 3,620871
dez/99 3,531523
jan/00 3,488613
fev/00 3,453389
mar/00 3,446840
abr/00 3,440646
mai/00 3,436179
jun/00 3,413310
jul/00 3,381859
ago/00 3 , 3 0 7 11 8
set/00 3,248004
out/00 3,225747
nov/00 3,213855
dez/00 3,201370
jan/01 3,177223
fev/01 3,161731
mar/01 3,151017
abr/01 3,126009
mai/01 3,091080
jun/01 3,077539
jul/01 3,033253
ago/01 2,984898
set/01 2,958274
out/01 2,947075
nov/01 2,904953
dez/01 2,883042
jan/02 2,877862
fev/02 2,872404
mar/02 2,867243
abr/02 2,864092
mai/02 2,844183
jun/02 2,812959
jul/02 2,764851
ago/02 2,709310
set/02 2,646845
out/02 2,578765
nov/02 2,474585
dez/02 2,338043
jan/03 2,276576
fev/03 2,228223
mar/03 2,193349
abr/03 2,157534
mai/03 2,148724
jun/03 2,163218
jul/03 2,178467
ago/03 2,182833
set/03 2,169383
out/03 2,146841
nov/03 2,137436
dez/03 2,127225
jan/04 2 , 11 5 8 0 0
fev/04 2,098383
mar/04 2,090232
abr/04 2,078385
mai/04 2,069898
jun/04 2,061652
jul/04 2,051395
ago/04 2,036528
set/04 2,026396

out/04 2,022957
nov/04 2,019524
dez/04 2,010677
jan/05 1,993532
fev/05 1,982234
mar/05 1,973550
abr/05 1,959248
mai/05 1,941579
jun/05 1,928083
jul/05 1,930206
ago/05 1,929627
set/05 1,929627
out/05 1,926737
nov/05 1,915626
dez/05 1,905337
jan/06 1,897746
fev/06 1,890562
mar/06 1,886224
abr/06 1 , 8 8 11 4 5
mai/06 1,878890
jun/06 1,876451
jul/06 1,877765
ago/06 1,875702
set/06 1,876077
out/06 1,873080
nov/06 1,865060
dez/06 1,857260
jan/07 1,845816
fev/07 1,836816
mar/07 1,829133
abr/07 1 , 8 2 11 2 0
mai/07 1,816398
jun/07 1 , 8 11 6 8 7
jul/07 1,806088
ago/07 1,800327
set/07 1,789768
out/07 1,785304
nov/07 1,779965
dez/07 1,772343
jan/08 1,755317
fev/08 1,743288
mar/08 1,734443
abr/08 1,725642
mai/08 1,714668
jun/08 1,698364
jul/08 1,683048
ago/08 1,673342
set/08 1,669836
out/08 1,667335
nov/08 1,659040
dez/08 1,652759
jan/09 1,647980
fev/09 1,637500
mar/09 1,632439
abr/09 1,629181
mai/09 1,620270
jun/09 1,610606
jul/09 1,603870
ago/09 1,600189
set/09 1,598910
out/09 1,596356
nov/09 1,592534
dez/09 1,586663
jan/10 1,582864
fev/10 1,569057
mar/10 1,558150
abr/10 1,547165
mai/10 1,535952
jun/10 1,529376
jul/10 1,531060

ago/10 1,532133
set/10 1,533206
out/10 1,524971
nov/10 1 , 5 11 0 6 9
dez/10 1,495664
j a n / 11 1,486743
f e v / 11 1,472898
m a r / 11 1,464987
a b r / 11 1,455382
m a i / 11 1,444978
j u n / 11 1,436788
j u l / 11 1,433634
a g o / 11 1,433634
s e t / 11 1,427638
o u t / 11 1,421242
n o v / 11 1,416709
d e z / 11 1,408680
jan/12 1,401532
fev/12 1,394420
mar/12 1,389003
abr/12 1,386507
mai/12 1,377690
jun/12 1,370154
jul/12 1,366601
ago/12 1,360750
set/12 1,354654
out/12 1,346173
nov/12 1,336683
dez/12 1,329503
jan/13 1,319737
fev/13 1,307706
mar/13 1,300941
abr/13 1,293182
mai/13 1,285597
jun/13 1 , 2 8 111 3
jul/13 1,277536
ago/13 1,279199
set/13 1,277156
out/13 1,273717
nov/13 1,265994
dez/13 1,259195
jan/14 1,250193
fev/14 1,242366
mar/14 1,234466
abr/14 1,224425
mai/14 1,214949
jun/14 1,207703
jul/14 1,204571
ago/14 1,203007
set/14 1,200845
out/14 1,194990
nov/14 1,190466
dez/14 1,184190
jan/15 1,176893
fev/15 1,159729
mar/15 1,146431
abr/15 1,129377
mai/15 1,121415
jun/15 1 , 11 0 4 2 2
jul/15 1,101937
ago/15 1,095582
set/15 1,092850
out/15 1,087305
nov/15 1,078997
dez/15 1,067151
jan/16 1,057633
fev/16 1,041900
mar/16 1,032095
abr/16 1,027574
mai/16 1,021039
jun/16 1 , 0 111 3 0
jul/16 1,006400

PORTARIA Nº 330, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, incisos II e III, do
Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, bem como o disposto no Decreto nº 8.824, de 29 de julho
de 2016, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.670, de 12
de fevereiro de 2016, bem como ajustar o detalhamento dos Anexos I, II e III da Portaria MF nº 195,
de 13 de junho de 2016, e alterações, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONS-
TANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
26000 Ministério da Educação 50.000 100.000
30000 Ministério da Justiça 10.000
52000 Ministério da Defesa 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000

To t a l 80.000 80.000 80.000 130.000 190.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONS-
TANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
20000 Presidência da República 25.000 25.000 25.000 25.000 -
30000 Ministério da Justiça 70.000 50.000 50.000 30.000
44000 Ministério do Meio Ambiente 19.509 21.667 18.322 19.466 20.603
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 100.000 75.000 50.000 25.000 -

To t a l 214.509 171.667 143.322 99.466 20.603

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONS-
TANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016R$mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
44000 Ministério do Meio Ambiente - - 83 10.517 20.603

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONS-
TANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016
R$ mil
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